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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2007 
 
 

Dispõe sobre a comunicação 
audiovisual social eletrônica de acesso 
condicionado e dá outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA 

(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao inciso II do arti go 16: 

Art. 16.  --------------------------------------------------------------------------------------------- 

II -  --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

§ 1º --------------------------------------------------------------------------------------------------  

§ 2º As condições mínimas tratadas neste artigo deverão ser preenchidas 

buscando a pluralidade de empresas, sendo vedada a contratação de uma 

única empresa produtora ou programadora, ou, ainda, contratação exclusiva 

com empresas do mesmo grupo econômico. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposta desta Emenda é evitar práticas artificialmente construídas com o 

objetivo de dissimular o cumprimento das obrigações previstas no artigo 16. 

 

Sem a vedação à contratação de uma única produtora e programadora 

nacional independente para o preenchimento das cotas estabelecidas, pode 

possibilitar que seja estabelecido somente um contrato com produtora ou 

programadora nacional ou, ainda, que as cotas sejam preenchidas através do 



mesmo grupo econômico, caso o capital votante de uma das empresas seja 

inferior ou igual a 20%. 

 

A inserção do parágrafo 2º obriga a contratação de várias empresas, buscando 

o aumento da produção nacional e dos produtores, bem como dar acesso 

isonômico à programação e à distribuição, evitando contratações com 

exclusividade. 

 

Sala da Comissão, em       de                         de 2007. 

 

 

 

Deputado Gustavo Fruet 

 


